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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA ASSEMBLEIA DE FREGUESIA, REALIZADA 

NO DIA VINTE E DOIS DE SETEMBRO DO ANO DOIS MIL E VINTE E TRÊS. --- 

Aos vinte e dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e três, realizou-se 

nas instalações da sede de freguesia, sitas no Largo Dr. Martins Pratas, uma sessão 

ordinária da Assembleia de Freguesia de Sabóia, presidida pelo Senhor António Manuel 

dos Reis Ventura, Presidente da Assembleia, convocada ao abrigo do artigo décimo 

primeiro da Lei número setenta e cinco barra dois mil e treze, de doze de setembro, com 

a seguinte Ordem de Trabalhos: ------------------------------------------------------------------- 

---------------------------------- Período Antes da Ordem do Dia: ---------------------------- 

Ponto um - Apreciação e deliberação da ata da sessão anterior; ----------------------------- 

Ponto dois - Assuntos de Interesse para a Freguesia; ------------------------------------------ 

---------------------------------- Período da Ordem do Dia -------------------------------------- 

Ponto um: Discussão e Deliberação da Segunda Revisão do Plano Plurianual de 

Investimentos do ano 2023, conforme disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 9.º do anexo 

à Lei 75/2013, de 12 de setembro; ----------------------------------------------------------------- 

Ponto dois: Discussão e Deliberação da Segunda Revisão ao Orçamento da receita e da 

despesa do ano 2023, conforme disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 9.º do anexo à Lei 

75/2013, de 12 de setembro; ----------------------------------------------------------------------- 

Ponto três – Apreciação e deliberação do Regulamento e Tabela de Taxas da Freguesia 

de Sabóia, conforme alíneas d) e f) do n.º 1 do artigo 9.º da Lei 75/2013, de 12 de 

setembro; 

Ponto quatro – Análise de Relatório trimestral – conforme alínea e) do n.º 2 do artigo 9.º 

da Lei 75/2013, de 12 de setembro. --------------------------------------------------------------- 

------------------------------------- Abertura de Sessão ------------------------------------------- 

Pelas vinte horas e trinta e sete minutos o Senhor António Manuel dos Reis Ventura, na 

qualidade de Presidente da Assembleia de Freguesia, nos termos da Lei, tendo verificado 

a presença de sete membros da Assembleia de Freguesia, a saber: António Manuel dos 

Reis Ventura, António Manuel Venâncio da Encarnação, Artur Manuel Melo Afonso, 

Eduardo Alexandre Martins Rodrigues, Manuel Inês Maria, Maria Amélia da Costa Pais 

e Maria de Lurdes Silva Simão Dias. Pelo Executivo da Junta Freguesia esteve presente 

o Presidente, o Senhor Fernando Manuel da Conceição Guerreiro e a Tesoureira, a 

Senhora Daniela da Silva Bernardo Martins. Tendo sido constituída a mesa e verificada 

a existência de quórum o Senhor António Manuel dos Reis Ventura, na qualidade de 

Presidente, agradeceu a presença de todos e deu por aberta a sessão. ------------------------ 
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---------------------------------- Período Antes da Ordem do Dia: ----------------------------- 

No ponto um - Apreciação e deliberação da ata da sessão anterior; após a sua leitura, 

foram feitas algumas alterações sugeridas pelo Senhor Artur Afonso.  Não havendo mais 

dúvidas procedeu-se à votação. -------------------------------------------------------------------- 

A mesma foi aprovada por unanimidade. -------------------------------------------------------- 

No ponto dois - Nos assuntos de interesse para a freguesia o Senhor António Venâncio 

questionou sobre a colocação de antena de telecomunicações na Portela da Fonte Santa. 

O Senhor Presidente da Junta respondeu que possivelmente estava a haver confusão com 

a colocação da nova antena 5G em Sabóia. Alertou ainda que a instalação de novas 

antenas na Portela da Fonte Santa e nas Moitinhas está a cargo do Município. O Senhor 

Artur Afonso inquiriu sobre a possibilidade de vir a haver fibra óptica. O Senhor 

Presidente da Junta respondeu que está previsto para 2024. O Senhor António Venâncio 

advertiu que as antenas novas em instalações já existentes não solucionam o problema de 

falta de cobertura de rede em sítios isolados, dificultando ou até impedindo a coordenação 

em situações de socorro e que o Município devia dar prioridade ao assunto. O Senhor 

Presidente da Junta alertou que são dois problemas diferentes e que o Município já está a 

trabalhar nesse sentido. O Senhor António Venâncio questionou ainda sobre a segunda 

fase das obras no recinto da Moagem. O Senhor Presidente da Junta informou que estão 

paradas porque a empresa que ganhou o concurso ainda não tinha apresentado as 

declarações de não-dívida, mas que está previsto iniciar a empreitada assim que a 

documentação for entregue, ou findo o prazo, a obra será entregue à segunda empresa 

classificada no concurso. Informou ainda que as obras no dispensário estão em fase de 

conclusão, as obras na Casa do Povo irão começar em breve e que em outubro vão iniciar 

as obras na Estrada Nacional 266 para Monchique onde o terreno abateu. O Senhor 

Manuel Inês Maria questionou sobre o porquê da ordem para retirar os bancos de pedra 

que se encontravam à frente do Dispensário, e sobre o funcionamento do para-raios do 

mesmo, alertando para o facto de o equipamento instalado ser obsoleto e constituir um 

perigo para o edifício e meio envolvente. O Senhor Presidente da Junta ficou de se 

informar sobre o assunto, uma vez que não tinha conhecimento. O Senhor António 

Venâncio inquiriu sobre as obras a realizar no pavilhão de festas. O Senhor Presidente da 

Junta informou que ainda não há empresa para a realização da obra, uma vez que tem de 

ir a concurso público. O Senhor Presidente da Junta informou ainda que a Freguesia ficou 

também de fazer os transportes dos alunos do pré-escolar e 1.º Ciclo da Freguesia de 

Santa Clara-A-Velha, para além dos da própria freguesia, uma vez que o Senhor 
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Presidente da Junta de Freguesia de Santa Clara-A-Velha se recusa a realizar os mesmos 

devido ao encerramento da escola da sua freguesia. Explicou que a situação está a levar 

a que os funcionários da Freguesia estejam a trabalhar no limite, e que devido a isso outros 

trabalhos e serviços estão a ficar atrasados. Após reunião com a Vereadora Isabel Raposo, 

ficou acordado que a Freguesia de Sabóia irá assumir os transportes sob recompensa 

monetária. Atendendo à pergunta da Senhora Amélia Pais sobre uma possibilidade de 

chegar a um acordo entre freguesias, respondeu que era para ter havido uma reunião, mas 

que a mesma não chegou a acontecer, e que o acordo teria de ser entre a Freguesia de 

Santa Clara-A-Velha e o Município. O Senhor Artur Afonso propôs aos restantes 

membros que ficasse registado em ata um voto de demérito ao Município, que se passa a 

transcrever, “Por proposta do membro desta assembleia, Artur Manuel Melo Afonso, a 

Assembleia de Freguesia de Sabóia, unanimemente, decidiu manifestar o seu voto de 

indignação para com a desresponsabilização e negligência que a junta de Freguesia de 

Santa Clara demonstrou em relação aos seus fregueses, especificamente no que diz 

respeito à sua inerente responsabilidade de transportar as crianças residentes nessa 

freguesia para o agrupamento de escolas mais próximo, que se localiza precisamente em 

Sabóia, e que levaram a prejuízos decorrentes da assunção desta responsabilidade da parte 

da Junta de Freguesia de Sabóia, que não se quis divorciar dessa nobre função. Função 

essa ameaçada pela inoperância e indolência da Junta de Freguesia de Santa Clara, mas 

que foi salvaguardada pela Junta de Freguesia de Saboia, assumindo custos acrescidos, 

sobrecarregando o seu já sobrecarregado orçamento e atendendo aos apelos do 

Agrupamento de Escolas de Sabóia. Desta forma deu prioridade àquilo que hoje em dia 

deve ser mais valorizado pela nossa sociedade, a oportunidade de ter educação. Para isso 

assumiu as rédeas, os custos e a responsabilidade de transportar as crianças residentes na 

freguesia de Santa Clara desde os limites desta até ao agrupamento de escolas de Sabóia. 

Evidenciando total incapacidade para a resolução do diferendo que surgiu, da situação 

descrita em cima, entre a Junta de Freguesia de Sabóia e a Junta de Freguesia de Santa 

Clara, a Assembleia de Freguesia de Sabóia, unanimemente, atribuiu um voto de demérito 

à Câmara Municipal de Odemira, por proposta do membro desta assembleia, Artur 

Manuel Melo Afonso. Esta Assembleia espera do Município outra atenção e a assunção 

das suas responsabilidades no tratamento por igual de todos os seus munícipes.” O Senhor 

Presidente da Junta referiu que teve uma reunião com o Agrupamento de Escolas de 

Sabóia com o intuito de regularizar e controlar a quantidade de material e obras que a 

Freguesia de Sabóia proporciona às escolas. A quantidade dos apoios prestados é muito 
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elevada e torna-se insustentável para a Freguesia manter esse volume, especialmente no 

que diz respeito a obras de maiores dimensões, que são competência do Município. O 

Senhor Artur Afonso levantou ainda questão sobre o projeto do jardim no Bairro da 

Ladeira. O Senhor Presidente da Junta respondeu que uma vez que o Município está a 

desenvolver projetos relacionados com o bairro, esse projeto ficou suspenso. Por fim, o 

Senhor Presidente da Junta alertou que estão a decorrer as votações para o Orçamento 

Participativo do Município, e que Sabóia tem duas propostas a concurso. ------------------ 

------------------------------------ Período da Ordem do Dia ------------------------------------ 

Ponto um: Discussão e Deliberação da Segunda Revisão do Plano Plurianual de 

Investimentos do ano 2023, conforme disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 9.º do anexo 

à Lei 75/2013, de 12 de setembro; ----------------------------------------------------------------- 

Aprovado por maioria com cinco votos a favor pelo Partido Socialista e duas abstenções 

pela Coligação Democrática Unitária. ------------------------------------------------------------ 

Ponto dois: Discussão e Deliberação da Segunda Revisão ao Orçamento da receita e da 

despesa do ano 2023, conforme disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 9.º do anexo à Lei 

75/2013, de 12 de setembro; ----------------------------------------------------------------------- 

Aprovado por maioria com cinco votos a favor pelo Partido Socialista e duas abstenções 

pela Coligação Democrática Unitária. ------------------------------------------------------------ 

Ponto três – Apreciação e deliberação do Regulamento e Tabela de Taxas da Freguesia 

de Sabóia, conforme alíneas d) e f) do n.º 1 do artigo 9.º da Lei 75/2013, de 12 de 

setembro; --------------------------------------------------------------------------------------------- 

Aprovado por maioria com cinco votos a favor pelo Partido Socialista e duas abstenções 

pela Coligação Democrática Unitária. ------------------------------------------------------------ 

Ponto quatro – Análise de Relatório trimestral – conforme alínea e) do n.º 2 do artigo 9.º 

da Lei 75/2013, de 12 de setembro. --------------------------------------------------------------- 

-------------------------------------- Intervenção do Público ------------------------------------- 

A Senhora Conceição Casinhas questionou o Senhor Presidente da Junta se tinha 

informado o Município do estado da escola no início do ano letivo. O Senhor Presidente 

da Junta respondeu que o mesmo tem conhecimento e que também foi solicitado material 

para a sua manutenção, mas que ainda não tinha vindo ninguém para fazer vistoria, e os 

pedidos de material ainda não tinham sido atendidos. A Senhora Amélia Pais alertou que 

o Município tem conhecimento das obras e outras necessidades das escolas, uma vez que 

anualmente se desloca uma Técnica do Município à escola para fazer o levantamento das 

necessidades, que, no entanto, continuam a não ser atendidas. O Senhor Manuel José 
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Martins alertou para o facto que a placa de boas vindas à freguesia na Várzea do Carvalho 

se encontrar degradada e questionou se há planos para a sua remoção ou substituição. O 

Senhor Presidente da Junta respondeu que será substituída por uma nova. O Senhor 

Manuel José Martins perguntou ainda porque é que a nora na rotunda permanece parada, 

ao que o Senhor Presidente da Junta respondeu que requer arranjos constantes devido a 

avarias repetidas, com a problemática falta de água e alerta do Município para os gastos 

elevados da mesma foi tomada a decisão de a manter parada por enquanto. O Senhor 

Manuel José Martins mais alertou para as perdas de água para a estrada devido aos 

chuveiros de rega da rotunda, advertindo que estão ligados durante muito tempo e 

sugerindo que se reduzisse o tempo de rega. O Senhor António Venâncio sugeriu ainda 

que se colocasse uma placa de boas vindas à freguesia na Portela da Fonte Santa, assim 

como indicação com o nome do local. ------------------------------------------------------------ 

Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente da Mesa deu por encerrada a sessão às 

vinte e duas horas e vinte e nove minutos, da qual se exarou a presente ata, que será 

assinada pelo Presidente da Assembleia de Freguesia e pelos Secretários. ------------------ 
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